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ESTADO DA BAHIA

A Câmara Municipal de Alagoinhas, Estado da Bahia, usando de suas
atribuiçÕes que lhe são conferidas por Lei,

DECRETA:

Art. 10 - Fica denominado de'CIRCUITO FORROZEIRO ZÉ R|BE|RO,o
circuito oficial do São João de Alagoinhas, localizado na Avenida Joseph
Wagner.

Art. 20 - As despesas com a execução desta Lei correráo por conta de
dotaçÕes oçamentárias próprias, consignadas no orçamento vigente,
suplementadas, se necessário.

Art.30 - O Poder Executivo Municipal regulamentará a presente lei no que
couber.

AÉ. 40 - Esta lei entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se
as disposiçÕes em contrário.

Sala das Sessões, em 27 dejulho de2023.
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Andersón Badueiro
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